
 
 
 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº. 35/2022. 
 
 
Data: 22 de setembro de 2022 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e 
especialmente com base na Lei Complementar 
162/2013, de 01 de abril de 2013, e Art. 174 
da Lei Complementar Nº 239/2022, de 01 de 
janeiro de 2022,  
 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Conceder Licença Maternidade, por 180 (cento e oitenta) dias, no 
período de 26 de setembro de 2022 a 24 de março de 2023, à servidora 
JAQUELINE AMANDA DA SILVA MAIA, ocupante do cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica, matrícula nº 2348, lotada nesta Câmara Municipal, 
conforme requerimento e atestado médico protocolados sob nº 190/2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data,  

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa  
Terezinha de Itaipu, 22 de setembro de 2022. 

                          
 
 

                       
  

      VALDIR SAUTHIER 
                Presidente 

 


